
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MOA RÉ 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 
PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTOS DE PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N." 04/, ANO DOIS MIL E 

DEZOITO. 

Às dez horas e trinta minutos do dia onze de janeiro do ano dois mil e dezenove, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação/CPL, na Rua Santa Luzia, S/N, Centro, Alto 
Alegre do Pindaré - MA, Estado do Maranhão, reuniu-se o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, FRANCIVAL VELOSO FERNANDES, e Membros da 
Comissão, constituída por EDIVAN PINHO PEREIRA e ADRIANA DO VALE 
SOARES, nomeadas através da Portaria n° 01112019. publicada no Diário do Município 
de Alto Alegre do Pindaré/MA no dia 02 de Janeiro de 2019, para recebimento dos 
envelopes referente ao Pregão Presencial n" 047/2018, de interesse da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE - MA, com a finalidade de 

selecionar a melhor proposta para aquisição de oxigênio medicinal para atender as 

necessidades do Município de Alto Alegre do Pindaré -MA. O Pregoeiro Oficial 

precisamente às dez horas e trinta minutos deu início aos trabalhos solicitando aos 
licitantes presentes que apresentassem suas credenciais à secretaria dos trabalhos e 
mediante chamada entregassem seus envelopes, observando os critérios estabelecidos 
no Edital, credenciou o representante indicado no Anexo 1, sendo então declarado o 

encerramento .  da admissão, limitando-se o certame aos licitantes seguintes: Restou-se 

credenciado somente o representante da Licitante: M R S DE SOUSA-ME, CNPJ 

24.676.128/0001 -38. Em seguida o Pregoeiro declarou aberta a sessão e solicitou ao 

participante que entregasse seus envelopes. Rubricado os envelopes de habilitação, 
iniciou-se a abertura dos envelopes de propostas, cujo preço foi lido em voz alta e 

registrado no Anexo II. Foi. então, as proposta rubricadas pelos pregoeiros, pela equipe 

de apoio e pelos representantes credenciados. Dando continuidade aos trabalhos, 

estavam classificados para a fase de lance a empresa M R S DE SOUSA-ME, 
CNPJ n° 

24.676.128/0001 -38, com valor global de R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mil 

reais). Por 
haver um único licitante, o pregoeiro tentou negociar com o representante da 

empresa, no intuito de obter melhor preço, não obtendo êxito. Foi, 
então, verificada a 

aceitabilidade da proposta e examinada a adequação dos documentos de habilitação, 

tendo o Pregoeiro declarado a empresa M R S DE SOUSA-ME, 
CNPJ n" 

24.676.128/0001 -38, vencedora do certame, com valor global de R$ 171.000,00 (Cento 

e setenta e um mil reais). Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrada a 

PP 047/2018 - 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de oxigênio medicinal para atendimento 

do município de Alto Alegre do Pindaré para o ano 2019. Em 11/01/2019. 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO AL e.GRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João X(lll SIN - etinfro 
CNPJ: 01.612.832/0001.21 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ,  r±i. 00112019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
PINDARÉ E A EMPRESA M R S DE SOUSA-ME, TENDO POR 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ALTO 
ALEGRE DO PINDARÉ-MA. 

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, através da sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Av. João XXIII, S/N - Centro, Alto Alegre do 

Pindaré/MA, CNPJ N° 13.892.620/0001-24, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representado respectivamente pela Secretária Municipal de Saúde Sra. RAIMUNDA DA 

CUNHA CARNEIRO, brasileira, casada, Portadora da Cédula RG n° 34988794-2, e inscrita 

no CPF sob o n° 638.954.803-63, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado a Empresa M R S DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.128/0001- 

38, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, n. 4337, bairro Palmeira, Santa Inês-

MA, representada por seu proprietário, o Sr. MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n°109674999-5, portador do CPF n° 

498.735.393-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; e seus valores 

registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 04712018, Processo n° 16212018, bem como a 

classificação das proposta e a respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da 

empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de 
Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação 

do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP destinado a contratações futuras 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

SUA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço unitário obtido na 

licitação PREGÃO PRESENCIAL n. 04712018-SRP; enquanto o objeto MEDIATO será a 

Contratação futura da empresa relacionada na Cláusula Segunda deste instrumento, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, SIN - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

visando fornecimento, sob demanda, de Oxigênio Medicinal, constantes do aludido Termo 

de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

LA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS 

2.1. Empresa Vencedora: 

Empresa: M R S DE SOUSA — ME 
CNPJ: 24.676.128/0001-38 	 Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, n. 

4337, Bairro Palmeira. 
Cidade: Santa Inês -MA 	 CEP: 65304-610 

Telefone: (98) 983000003 	 E-mail: maranhaooxigenio@hotmailcom  

RanrosAntartte leaal: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA _ --r• 	 - 
R.G: n° 000109674999-5 	 órgão Exp.: SSP/MA 	CPF: 498.735.393-87 

2.3. Planilha Demonstrativa de Preços. 

	

I 	 PREÇO . PREÇO TOTAL ' 

N' 	 ITEM 	 UND 	CITO 	MARCA 	UNIT. (R$) 	(R$) 

OXIGÉNIO PURO MEDICINAL GASOSO 
PARA FINS TERAPEUTICOS, SIMBOLO 02, 
FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA 
MINIMA: 99,5% CARACTERISTICA FISICA 
OUIMICA INFLAMÁVEL, COMBURENTE: 
PESOS MOLECULAR; 31,9988; 
ARMAZEMENAMENTO EM CILINDROS 

	

01 TRASPORTAVEIS: COR DO CILINDRO 	M3 	7.500 	LINDE 	22,80 	171.000,00 

VERDE, CAPACIDADE MÁXIMA DO 
CILINDRO: 10' (DEZ) MILIMETROS 
CUBICO& PRODUTO SEM EFEITO 
TOXICOLOGICO. E CONFORME AS 
RESOLUÇÕES RDC 50, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 E ROCES, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 DA ANV1SA _ 

SULA TERCEIRA — DA CONTRAT 

3.1. 
Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com 

fundamento nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e nos Decretos n° 7.892/2013, n° 

3.555/00 e n° 5.450/05. 

3.2. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de 
preposição ou documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe 
expressamente o seu representante habilitado para retirada da solicitação de 

empenho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, SIN - Centro 
CNPJ: 01.612.83210001-21 

3.2. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura 

na Ata de Registro de Preços supre a necessidade de convocação. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VA:IDADE-DA-0k DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O registro de preço constante desta Ata, firmada entre a PMAAP e a empresa que 
apresentar a proposta classificada em 1° lugar em consequência do presente certame, terá 
validade pelo prazo de 12(doze) meses contados a partir da assinatura da ARP pelo 

Ordenador de Despesas e a classificada em primeiro lugar. 

4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a 
adquirir os materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando 
julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou 
inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo 

de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 

4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou 
inexigibilidade seja igual ou superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o 
órgão fica obrigado a adquirir os materiais junto à empresa signatária deste Instrumento, eis 

que esta tem o direito de preferência. 

4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 	 . . _ 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da PMAAP conforme Decreto 
Municipal correspondente, nos termos das normas que regem a matéria e normatizações 

internas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração. 
5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços 
deverão encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo. 
5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos 

seguintes pressupostos: 
a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

c) Não exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do lote do instrumento 

convocatório; 
5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quádruplo do quantitativo de cada item registrado ria ata de registro de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XX/11, SiN - Centro 
CNIV: 01.612,832/0001-21 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente dD rámero de órgãos 
não participantes que aderirem. 

I CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. Os preços registrados para a empresa signatária deste instrumento são aqueles 
constantes na Planilha Demonstrativa de Preços. 
6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado 
multiplicado pela quantidade que se deseja comprar. 
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doce) meses, a contar da 
data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o 
permita. 
6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de 
preços. 
6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, 
fretes, seguros, embalagens, encargos sociais etc.). 
6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e 
cláusulas do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA  MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do 
Contrato que verificará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade 
entregue com o especificado no Termo de Referência. 
7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos materiais. 
7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para 
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para 
recebimento definitivo. 
7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos materiais será 
realizada pelo Fiscal do Contrato. 
7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65, §2 1), 
inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, . 
sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA — DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do Objeto conforme Termo de 
Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - M.4 
Av. João XXIII, S/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP 
providenciará a expedição da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a 

empresa para proceder a retirada do mesmo. 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por far>slmile ou e-

mail, conforme informações constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser 

acompanhada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço. 

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação 

de Empenho/ordem de serviço. 

8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço somente poderá ser efetuada 
por preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que 
comprove essa situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 

8.5. 
Os serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que a empresa 

mantenha os locais onde foram realizados os serviços sinalizados e em bom estado de 
limpeza, para que os usuários dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o 

menor transtorno possível. 
8.6. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veiculos. 

8.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 

alimentação, transporte e material. 

8.8. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMAAP. 

8.9. 
Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para 

corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 

definitivo. 
8.10. 

Os serviços, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local 
indicado no Item 8.8 desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à 
data de apresentação da proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, 
devidamente comprovado e aceito pela Administração, a execução dos serviços poderá ser 

fracionada e/ou prorrogada. 

CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 	 1  

9.1. 
Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no edital 

de licitação respectivo. 
9.2. 

Executar fielmente o objeto desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando, 
imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato 

impeditivo de seu cumprimento. 
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

9.4. 
Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
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Av. João Mil, 	- Centro 
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9.5. A prestação do serviço devera ser coordenada pelo GESTOR no intecior ou Diretor do 
os quais atestarão o volume sugado. 
9.6. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do 
objeto do presente instrumento; 
9.7. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos .ermos da Lei 
n.o 8666/1993. 
9.8. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que 
surgirem. 
9.9. A Contratada devera indicar um preposto com competência para tomar decisões em 
nome da contratada em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no 
cumprimento das determinações do fiscal do contrato. 
9.10. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela 
Contratante. 
9.12. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes. 

CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES - ESPECIAIS DÉR5 -RGÃO GERENCIADOR — 

10.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n.7.892/2013. 
10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos 

aderentes. 
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 
10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de 
descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para 
conhecimento da decisão de aplicação de penalidade, ao fiscal da ARP. 
10.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

I  CLÁUSULA  ONZE - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições 	j,lt 

estabelecidas no presente instrumento. 
11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da 

integral responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 
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11.2. Cada órgão participante ou aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

CLÁUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI3TR0  DE PREÇOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumPrir as condições da ata de registro de preços; 

b)
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalents no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c)
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d)
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n °  8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 

anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO 

13.1. 
O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 

contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, 
com todos os campos preenchidos discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras 
e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, 
ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

13.2. 
A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 

habilitação. 
13.3. 

Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor 

será notificado para regularizar. 

13.4. O 
fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à 

regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá 
ser certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as 

providências cabíveis. 
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13,5. 
Caso a documentação esteia disponível na 

Internet, 
o próprio órgão signatário poderá 

baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

13.6. 

Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins 

de pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se 

disponivel, o número do fac-símile. 

13.7. 

A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 

gistrado na Ata de Registro de Preços. 

3.8. 

A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital, na 

nota de empenho, na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento será devolvida à adjudicatária e neste caso o prazo previsto no 

subitem 13.1. 

será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será 

iniciada a partir da respectiva regularização. 

13.9. 

Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à 

atualização monetária. 

CLÁUSULA QUATORZE - CONDIÇÕES DE FATURAMENT
O  

14.1. O 

documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao 

órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída no Art. 40, XIV, "a", 

da Lei n° 8.666193, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 

14.2. O 

documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas 

ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo 

todos os dados da mesma. 
14.2.1. O 

número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de 

cobrança, que serviu de base para emissão da Solicitação de Empenho. 

14.3. 

Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no 

valor total do documento de cobranç,a, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 

14.4. Qualquer 

alteração de dados bancááos somente será permitida desde que efetuada 

em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado 
por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do 

respectivo pagamento. 

14.5. 

No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da 1

-- 

Solicitação de Empenho e Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Nos termos do art. 70 da Lei n° 10.52012002, fica rá impedida de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado a PMAAP os sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da mesma Lei, pelo 
,prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas p revistas neste Edital e das demais 

penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quand O convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da 

Ata; 
c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certk.Ime; 

e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação ast ;tímida; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
15.1.1. Com fulcro no artigo 70 da Lei n° 10.520 e nos artigos 86 e 67 da Lei n° 8.666/93, a 
adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, ass.'m considerado pelo 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla dai fesa, às seguintes 

penalidades: 
a) advertência; 

b) multa de: 
b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado 
para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação 
de documentos ou assinatura e devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e 
devolução da Ata seja superior a 10(dez) dias, e a critério da Administração, poderá 
configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho,  no caso de 

atraso injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 
20 (vinte) dias, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 

assumida; 
b.3.)

3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado 
para substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período 
de garantia, limitada a incidência de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 

Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4.)
40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por 

período superior ao previsto na alínea "b.3"; 
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b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar 

manter o compromisso assumido quanto as preços registrados, ou em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o PMAAP, pelo prazo de até 2(doit -;) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo PMAAP à adjudicatária ou cobrado judicialmente 

por meio da Procuradoria Gerai do Município. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 15.1.1 poderão ser 

aplicadas, cumulativamente, à pena de multa. 

15.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 15.1.1 também poderão ser 

aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação 
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os 
objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração. 
15.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado da intimação por parte da PMAAP, o respectivo valor será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Estadual. 

15.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

15.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão as sanções administrativas 
previstas no subitem 15.1.1, c, d, desta ARP, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

15.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas 

aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o 
que preceitua a Lei n° 10.520102, n° 8.666/93 e pelos Decretos n° 7.892/2013, n° 3.555/00 e 

regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DEZESSEIS DOCUMENTOS APLICAVEIS 

16.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 

seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Presencial n° 047/2018 — Proc. 16212018, Termo de 	a 
Referência que acompanhou o edital; 

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposição de preço. 

c) Ata da Sessão Pública. 
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[CLÁUSULA DEZESSETE - DAS PRERROGATIVAS DO  e.,NftGÃO  GERENCIADOR 	 , 

17.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento: 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 

interesse público, nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, respeitados os direitos do 

Fornecedor; 
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do 

Decreto 7.892/2013. 
c) Rescindir nos enumerados nos Art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93; 

d) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste 

instrumento; 
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos 

materiais. 

LA DEZOITO — COMUNICAÇÕES' 	- , 

18.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

18.2. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

[CLÁUSULA DEZENOVE - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

19.1. A Solicitação de Empenho, uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP. 

19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 

termos do Art. 654, § 2°, do Código Civil. 

19.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas," bem como com as normas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

19.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de  

Registro de Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,  
lavrando-se, ao final da reunião. ata circunstanciada assinada por todos os presentes e  
encaminhando-a ao Ordenador de Despesas para homologação.  
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'CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 	 • - • • • 	
,;. 

20.1. 
Para eficácia do presente instrumento, a PMA,AP providenciará sua publicação na 

Imprensa Oficial do Município, em conformidade com c disposto no Art. 20 do Decreto n° 

3.555/00.  

[ CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO  

21.1. 
Fica eleito o Foro da comarca responsável pelo município de Alto Alegre do 

Pindaré/MA para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de 

Registro de Preços. 

21.2. 
Para firmeza e validade .do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. Alto Alegre do Pindaré, 15 de janeiro de 2019. 

RAIMUNDA DA C HA CARNEIRO 
Responsável legal d :  CONTRATANTE 

Évs 
MARCO ROBERT ALES DE S SA 

M R S DE SOUSA-ME 
FORNECEDOR 

TESTI 

Nome 
CPF: 

Nome: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO FINDA RÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 008/2019/PMAAP 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DO PINDARÉ/MA POR MEIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A E 
DE SOUSA-ME, NA FORMA A 

;ELEBRAM A 
1TO ALEGRE 
SECRETARIA 
PRESA M R S 

O MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉMA, através da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Av. João XXIII, S/N - Centro, Alto Alegre do 
Pindaré/MA, CNPJ N° 13.892.620/0001-24, doravante designada CONTRATANTE, neste 
ato representado respectivamente pela Secretária Municipal de Saúde Sra. RAIMUNDA DA 
CUNHA CARNEIRO, brasileira, casada, Portadora da Cédula RG n° 34988794-2, e inscrita 
no CPF sob o n° 638.954.803-63, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado a Empresa M R S DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.676.128/0001-38, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, n. 4337, bairro 
Palmeira, Santa Inês-MA, representada por seu proprietário, o Sr. MARCOS ROBERTO 
SALES DE SOUSA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n°109674999-5, 
portador do CPF n° 498.735.393-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente'da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n.° 047/2018/CPUPMAAP, do Processo Administrativo n.° 162120181Sec. 
Municipal de Saúde, e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019 com fundamento 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Oxigênio Medicinal, pára atender 
as necessidades do Município de Alto Alegre do Pindaré (MA), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Editai do Pregão identificado no preâmbulo, na proposta 
vencedora e na Ata de Registro de Preços n° 001/2019, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

te rrEvi UND , QTD . MARCA 
` 	PREÇO 

Mil'. 
r  PREÇO TOTAL 

ANUAL 

01 

OXIGÉNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 
TERAPELMCOS, SIMBOLO 02, FORMA: GASOSA; 
GRAU DE PUREZA MINHA: 99,5% CARACTERISTICA 
FISICA QUIMICA INFLAMAVEL, COMBURENTE; PESOS 
MOLECULAR; 31,9988; ARMAZEMENAMENTO EM 
CILINDROS TRASPORTAVEIS; COR DO CILINDRO 
VERDE, CAPACIDADE MAXIMA DO CILINDRO: 10° (DEZ) 
MILIMETROS CUBICOS; PRODUTO SEM EFEITO 
TOXICOLOGICO, E CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC68, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA 

M3  3.750 LINDE 

_ 

R$ 22,80 R$ 85.500,00 

# Valor total R$ 85.500,00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/1212019 contados da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 85.600,00 (Oitenta e cinco mil e 
quinhentos reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado de acordo com a demanda entregue. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Órgão - Fundo Municipal de Saúde - Unidade - Fundo Municipal de Saúde- Manutenção de 
Hospitais e Postos de Saúde: 10.302. 0119.2087.0000 - Despesas Correntes - Outras Despesas 
Correntes - Material de Consumo 3.3.90.30.00. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 

Ort 	- do referido material; 
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5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do 
Brasil, agência n° 0613-0; e conta corrente n° 58945-4. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 	Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos 
itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, 
em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado; 

7.2 	A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada nas instalações do hospital 
de Alto Alegre do Pindaré- MA e deverá ocorrer no mínimo 02 (duas) vezes por semana. 

7.2.1 	Deverá ser agendado previamente entre a CONTRATADA e a diretoria do hospital de 
Alto Alegre do Pindaré-MA, os dias da semana que ocorrerá o fornecimento do objeto. 

7.2.2 Será de obrigação da CONTRATADA atender em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
chamado emergencial da CONTRATANTE para o reabastecimento do(s) cilindro(s) fora 
dos dias previamente agendados caso necessário; 

7.3 	As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

7 	CLAÚSULA OITAVA — FISCALIZAÇÃO 

7.1 	A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

8 	CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 	As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

9 	CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
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9.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4 Comportar-se de modo iniclôneo; 

9.1.5 Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 Não mantiver a proposta. 

	

9.2 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

	

9.3 	Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias; 

9.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Alegre do Pindaré/MA com o 
consequente descredenc,iamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMAAP/MA pelo prazo de 
até cinco anos; 

9.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os • rnotivós determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

	

9.4 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

9.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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9.5 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

	

9.6 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

9.7 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMAAP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa juridicá todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11,5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 
- 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n°10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações 	ti e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 	 I 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÂO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca responsável por Alto Alegre do Pindaré/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Alto Alegre do Pindaré-MA, 19 de janeiro de 2019. 

f I 
"-%  

Responsável legal da CONTRATANTE 
RAIMUNDA DA CU A CARNEIRO In  

A 	1 

inrt21 

cpF 60i/03(7'02P  
cpF20 W, o 06. 1/0 5- 	 , 
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Av. João XXIII, S/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

WWEÇO--tróW= 	  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
PINDARÉ E A EMPRESA M R S DE SOUSA-ME, TENDO POR 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALTO 
ALEGRE DO PiNDARÉ-MA. 

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, através da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Av. João XXIII, S/N - Centro, Alto Alegre do 
Pindaré/MA, CNPJ N° 13.892.620/0001-24, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representado respectivamente pela Secretária Municipal de Saúde Sra. RAIMUNDA DA 
CUNHA CARNEIRO, brasileira, casada, Portadora da Cédula RG n° 34988794-2, e inscrita 
no CPF sob o n° 638.954.803-63, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado a Empresa M R S DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.128/0001- 
38, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, n. 4337, bairro Palmeira, Santa Inês-
MA, representada por seu proprietário, o Sr. MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n°109674999 -5, portador do CPF n° 
498.735.393-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; e seus valores 
registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2018, Processo n° 162/2018, bem como a 
classificação das proposta e a respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da 
empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de 
Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP destinado a contratações futuras 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

	

rCLÁUSUCÃ-PRIMEIRA - DO OBJETO- 
	 — 	

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço unitário obtido na 
licitação PREGÃO PRESENCIAL n. 04712018-SRP; enquanto o objeto MEDIATO será a 
Contratação futura da empresa relacionada na Cláusula Segunda deste instrumento, 
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visando fornecimento, sob demanda, de Oxigênio Medicinal, constantes do aludido Termo 
de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS ÉMIS-RÈSÁS  

2.1. Empresa Vencedora: 

Empresa: M R S DE SOUSA  — ME  
24.676.128/0001=38 	 Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, n. 

4337, Bairro Palmeira. 
Cidade: Santa Inês-MA 	 CEP: 65304-610 
Telefone: (98) 983000003 	 E-mail: maranhaooxigenio@hotmail.com  
Representante legal: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
R.G: n° 000109674999-5 	 órgão Exp.: SSP/MA 	CPF: 498.735.393-87 

2.3. Planilha Demonstrativa de Preços. 

N' ITEM UND QTD MARCA 
PREÇO 

UNIT. (R5) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

OXIGÉNIO 	PURO 	MEDICINAL 	GASOSO 
PARA FINS TERAPEUTICOS, SIMBOLO 02, 
FORMA: 	GASOSA; 	GRAU 	DE 	PUREZA 
MIN1MA: 	99,5% CARACTER1STICA FISICA 
QUÍMICA 	INFLAMAVEL, 	COMBURENTE; 
PESOS 	MOLECULAR; 	31,9988; 
ARMAZEMENAMENTO 	EM 	CILINDROS 
TRASPORTAVEIS; 	COR 	DO 	CILINDRO 
VERDE, 	CAPACIDADE 	MAX1MA 	DO 
CILINDRO: 	10 	(DEZ) 	M1LIMETROS 
CUBICOS: 	PRODUTO 	SEM 	EFEITO 
TOXICOLOGICO, 	E 	CONFORME 	AS 
RESOLUÇÕES RDC 50, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 E RDC68, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA 

M3 7.500 LINDE 22,80 171.000,00 

tl....ÃUSULÁ - TERCEIRA ---- bCópN.TRATAÇÃO ---.  ' 	; 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com 
fundamento nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e nos Decretos n° 7.892/2013, n° 
3.555/00 e n° 5.450/05. 
3.2. 0 fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de 
preposição ou documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe 
expressamente o seu representante habilitado para retirada da solicitação de 
empenho. 
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3.2. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura 
na Ata de Registro de Preços supre a necessidade de convocação. 

C1/_ÁUttfLA QUARTA cia5V iD • DE DA ATAI:2~W~ 

4.1. O registro de preço constante desta Ata, firmada entre a PMAAP e a empresa que 
apresentar a proposta classificada em 1° lugar em consequência do presente certame, terá 
validade pelo prazo de 12(doze) meses contados a partir da assinatura da ARP pelo 
Ordenador de Despesas e a classificada em primeiro lugar. 
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a 
adquirir os materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando 
julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou 
inexigibilidade. se  for o caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo 
de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou 
inexigibilidade seja igual ou superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o 
órgão fica obrigado a adquirir os materiais junto à empresa signatária deste Instrumento, eis 
que esta tem o direito de preferência. 
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da PMAAP conforme Decreto 
Municipal correspondente, nos termos das normas que regem a matéria e normatizações 
internas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração. 
5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços 
deverão encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo. 
5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos 
seguintes pressupostos: 

a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 
b) Anuência expressa do fornecedor. 
c) Não exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do lote do instrumento 

convocatório; 
5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quádruplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

I CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. Os preços registrados para a empresa signatária deste instrumento são aqueles 
constantes na Planilha Demonstrativa de Preços. 
6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado 
multiplicado pela quantidade que se deseja comprar. 
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o 
permita. 
6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de 
preços. 
6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, 
fretes, seguros, embalagens, encargos sociais etc.). 
6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e 
cláusulas do edital. 

LAUSULA SETIMA - MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do 
Contrato que verificará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade 
entregue com o especificado no Termo de Referência. 
7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos materiais. 
7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para 
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para 
recebimento definitivo. 
7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos materiais será 
realizada pelo Fiscal do Contrato. 
7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65, §2°, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, 
sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

_d_L -Átiãü-LKO:lt.Ã.y_K--- DO LOCAL. E -FTRAZO DE EN-"TKÉGA 

8.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do Objeto conforme Termo de 
Referência. 
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8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP 
providenciará a expedição da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a 
empresa para proceder a retirada do mesmo. 
8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-
mail, conforme informações constantes na proposta. 
8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser 
acompanhada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço. 
8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação 
de Empenho/ordem de serviço. 
8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço somente poderá ser efetuada 
por preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que 
comprove essa situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 
8.5. Os serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que a empresa 
mantenha os locais onde foram realizados os serviços sinalizados e em bom estado de 
limpeza, para que os usuários dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o 
menor transtorno possível. 
8.6. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos. 
8.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 
alimentação, transporte e material. 
8.8. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMAAP. 
8.9. Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para 
corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 
definitivo. 
8.10. Os serviços, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local 
indicado no Item 8.8 desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à 
data de apresentação da proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, 
devidamente comprovado e aceito pela Administração, a execução dos serviços poderá ser 
fracionada e/ou prorrogada. 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no edital 
de licitação respectivo. 
9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando, 
imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato 
impeditivo de seu cumprimento. 
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 
9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 
fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
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9.5. A prestação do serviço devera ser coordenada pelo GESTOR no interior ou Diretor do 
os quais atestarão o volume sugado. 
9.6. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do 
objeto do presente instrumento; 
9.7. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei 
n.o 8666/1993. 
9.8. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que 
surgirem. 
9.9. A Contratada devera indicar um preposto com competência para tomar decisões em 
nome da contratada em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no 
cumprimento das determinações do fiscal do contrato. 
9.10. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela 
Contratante. 
9.12. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes. 

..17-STKA- Dtt - OSFUGAÇOE 	I I DO • A • R - • • 

10.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n.7.89212013. 
10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos 
aderentes. 
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 
10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de 
descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para 
conhecimento da decisão de aplicação de penalidade, ao fiscal da ARP. 
10.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

ré_  r__-g_SUTA-0–tv Z É 	 _  

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente instrumento. 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 
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11.2. Cada órgão participante ou aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

- 	- 	- 	  
I CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA bÉ -R-EG-  I-STRO DE PREÇOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 
anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

rérkiisuLA  

13.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, 
com todos os campos preenchidos discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras 
e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, 
ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 

habilitação. 
13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor 

será notificado para regularizar. 
13.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá 
ser certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as 

providências cabíveis. 
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13.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá 
baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 
13.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins 
de pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se 
disponível, o número do fac-símile. 
13.7. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
registrado na Ata de Registro de Preços. 
13.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital, na 
nota de empenho, na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento será devolvida à adjudicatária e neste caso o prazo previsto no 
subitem 13.1. será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será 
iniciada a partir da respectiva regularização. 
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à 
atualização monetária. 

r  _ _ 	Ci..ÁUSULA QUATORZE — CONDIÇÕã . DE FATURAMENTO • 

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao 
órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída no Art. 40, XIV, "a", 
da Lei n° 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 
14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas 
ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo 
todos os dados da mesma. 

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de 
cobrança, que serviu de base para emissão da Solicitação de Empenho. 
14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no 
valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 
14.4. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada 
em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado 
por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do 
respectivo pagamento. 
14.5. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da 
Solicitação de Empenho e Termo de Referência. 

L,CLAUSULA QuINZE - DAS SANÇOES ADMIN/ISTRÃÏWAS 
- 
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15.1. Nos termos do art. 7 0  da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado a PMAAP os sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 0  da mesma Lei, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais 
penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da 
Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame; 
e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.1.1. Com fulcro no artigo 7 0  da Lei n° 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 
adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 
b) multa de: 
b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado 
para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação 
de documentos ou assinatura e devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e 
devolução da Ata seja superior a 10(dez) dias, e a critério da Administração, poderá 
configurar inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de 
atraso injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 
20 (vinte) dias, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado 
para substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período 
de garantia, limitada a incidência de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 
Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 
b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por 
período superior ao previsto na alínea "b.3"; 
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b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar 
manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de 
inexecução total da obrigação assumida:, 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o PMAAP, pelo prazo de até 2(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2. 0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo PMAAP à adjudicatária ou cobrado judicialmente 
por meio da Procuradoria Geral do Município. 
15.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 15.1.1 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente, à pena de multa. 
15.4. As penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 15.1.1 também poderão ser 
aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação 
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os 
objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração. 
15.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado da intimação por parte da PMAAP, o respectivo valor será encaminhado para 
execução pela Procuradoria Estadual. 
15.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
15.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão as sanções administrativas 
previstas no subitem 15.1.1, c, d, desta ARP, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
15.8. 0 Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas 
aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o 
que preceitua a Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e pelos Decretos n° 7.892/2013, n° 3.555/00 e 
regimento interno correspondente. 

CLIÁ-L0291~11111.11~1111111.1 
16.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Presencial n° 047/2018 — Proc. 162/2018, Termo de 
Referência que acompanhou o edital; 

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposição de preço. 

c) Ata da Sessão Pública. 
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1-_-_ÁLJSULA DEZESSETE - DAS PRERROGATIVAS DO ORGÀO GERENCIADOR 

17.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 
instrumento: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, respeitados os direitos do 
Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do 
Decreto 7.892/2013. 

c) Rescindir nos enumerados nos Art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93; 
d) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste 

instrumento; 
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos 

materiais. 

pt-LMJ  áb-L A DE2eil TO — C OMU NiCAÇ Õ ÉS 	
_ 	„ 	_ 

 •, 

18.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 
deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 
18.2. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 
comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

•tLÁUSULA bÉZENÓVÉUÃS  DISPOSIÇÕES FINAIS _  

19.1. A Solicitação de Empenho, uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP. 
19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termos do Art. 654, § 2°, do Código Civil. 
19.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 
cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
19.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de  

Registro de Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,  
lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e  

encaminhando-a ao Ordenador de Despesas para homologação, 
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rtLAUSULA  VINTE - DA PUBLICAÇAU 
- 	

_  

20.1. Para eficácia do presente instrumento, .a PMAAP providenciará sua publicação na 
Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no Art. 20 do Decreto n° 

3.555/00.  
trd-i_ÁUáULA vIrkE. E UM.---úté-ÉORO 	 ": _ 	 _  

21.1. Fica eleito o Foro da comarca responsável pelo município de Alto Alegre do 
Pindaré/MA para dirimir quaisquer controvérsias advindes da execução desta Ata de 

Registro de Preços. 

21.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 
Alto Alegre do Pindaré, 15 de janeiro de 2019. 

RAIMUNDA DA CUNHA CARNEIRO 
Responsável legal da CONTRATANTE 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
M R S DE SOUSA-ME 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	 Nome: 

CPF: 
	 CPF: 
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